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DECRETO N" 15.667, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Classifica como Zona Especial de Interesse Social -
ZEIS -, o imóvel localizado na área identificada no 
Anexo I, a qual fica inserida no Mapa 6 do Anexo 
26, da Lei Complementar no 428, de 9 de agosto de 
201 O, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, de 5 de 
abril de 1990; 

Considerando o disposto no § 2o do artigo 31 da Lei Complementar n° 428, de 9 de 
agosto de 2010, com suas alterações; 

Considerando o que consta no processo administrativo n° 102395/13; 

DECRETA: 

Art.l o Fica classificada como Zona Especial de Interesse Social - ZEIS -, o imóvel 
localizado na área identificada no Anexo I que é parte integrante deste decreto, a qual fica inserida 
no Mapa 6 do Anexo 26 da Lei Complementar no 428, de 9 de agosto de 2010. 

Art. 2° O Mapa 6 do anexo 26 da Lei Complementar n° 428, de 9 de agosto de 2010, 
fica substituído pelo Mapa 6, incluso, que é parte integrante deste decreto. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e 
um dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze. 
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